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::O Diretor Exeoutivo da Fundação para a Conservação e a Produçâo Florestal do Estado'de
, ;§ão Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais e, óonsiderando ã que dispôe a legislação
'lambiental e administrativa pertinente à questão da visitação públiôa e cobrança de ingresso
nos Farques Estaduais, especialmente. o t)e'creto no 51.453, de 29 de dezembro de 2006 e
a Resolução SMA no 16, de 03 de abril tle'2007, que instituíram o SIEFLOR - Sistema
Êstadual de Florestas; a Lei no 9.985, de 18 de julho db 2000, que criou o Sistema Nacional

rde Unidades de Corlservação da Natureza - SNUC, e o Decreio no4.34d, de 22 de agosto
de 2002 que regulamentou a referida Lei; a Resolução SMA no 59/2008, de 27 de agosto de

l regulamentou os procedimentos administrativos de gestão e fiscalização do uso público nas
4'Unidades de Conseqr.açâo de proteção integral do Sistema Estadual de Florestas do Estado
Í.de sáo Paulo, e;
t,
{ConsiOerando a possibilidade de ampliar os pontos de venda dos ingressos para visitação

, . rflno Parquà Estadual.da llha Anchieta, resolve:
j.

t : .:i:, Artigo 1a - Os ingressos para entrada no Parque.EstadrJal da llha Anchieta
-seráo disponibilizados para venda ao público na lilarina Píer do Saco da Ribeira em
,Ubatuba.

Parágrafo único - As empresas ou pessoas físicas que operam o turismo
:i.'elou transporte de visitantes para o Parque Estadual da llha Anchieta poderão adquirir os
: ingressos em consignação, devendo obedecer o disposto no artigo 2o.

t
á',' Artigo 20 - Os íngressos em consignação deverão ser retirados na

fadministração da Marina Píer do Saco da Ribeira, mediante a prévía oelebraçáo do Termo
i'de Entrega e Responsabilidade junto a FunCação Florestal.

t , i" Artigo 30 - O valor do ingresso estabelecido na Portaria Nbrmativa
' +,FF/DE106,1/2008, terá desconto de 50% no período de 1o de outubro de 2008 a 30 de junho

,':
..: .. Parágrafp único - O ingresso será r,eajustado anualmente, têndo como
3'base, 1o de outubro de 2008, calculado sobre o valor estabelecido na Portaria Normativa
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t
,,., ,$,' Artigo 4" - Esta Fortaritr entrará em vtgor em 10 de outubro de 2008,

{ revogando-se as disposiçÕes em contrário.

i

, §ão Paqlo, 29 de setembro 2008.
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' CIÁUSULA QUARTA

ossurne otrovés desle instrumento. poro efeitos do orligo 585, inciso ll, do Codigo de
,Frocesso Civil, portonio volendo,corno título executivo exlrojudiciol, o. obrigoçÕo de qútor
débito oriundo do'nÕo reposse do numerório conespondente oos ingressos recebidos ou d<;

,nÕo devoluçõo dos íngressos nÕo vendídos, çujos volores deverÕo ser opurcdos com bose
Lfi.o pÍÇenchimenls,dp doctlmento onexo lesiobelecido no ciousulo.segundo"

. E por estorem osslrn jusios e ocordodos, ossinom o
'FUNDAÇÃO e o CON§IGNÀTÁRIO o presenle instr:umenio ern CI2 {du<rs} vios de iguol teor e
formo, juntomente com os 02 (duos) testemunhos oboixo ossinodos.

PELA TUNDAÇAO:
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i.TESTEMUNHAS:

SÕo Poulo, de setembro de 2008.
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FUNDAÇÃO FLORESÍAL

INGRESSOS ENTREGUE§

Data INERESSO NO Quantidade Valor Unitário TOTAT

TOTAL DE INGRESSOS ENTREGUES

INGRE§SOS VENDIDOS

- Data INGRE§SO NO Quantidad€ Valor Unitário TOTAL

SALDO DE INGRESSOS E RETIRADA GOMPLEMENTAR

"Data TNGRESSO NO Quantldade Valor Unitário TOTAL

TOTAL DE]INGRESSOS EM PODER DO CONSIGNATARIO

DEMONSTRATIVO DO PAGAMENTO

Pagamento efetuado no valor dqR$ 
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coriespor,ridenteâ in§fessos,nodia I t ,sendo:
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( ) depósito em conta cotrente i, ( ) dinheiro ( ) cheque no

Funcionário MPSR

Responsável pelo ExP- da MPSR
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Consignatário

Emitido por:


